
N.º 1 — 2-1-2014 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 19

第 302/2013 號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第五條第二款和第七

條，連同經第29/2011號行政命令修改的第123/2009號行政命令

第一款、第二款和第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予文化局局長吳衛鳴或其法定代任人，

以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“嘉匯工程有限公司”

簽訂為文化局總部大樓提供2014年1月1日至12月31日期間空調

系統保養服務公證合同。

二零一三年十二月十二日

社會文化司司長 張裕

第 303/2013號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第五條第一款和第七

條，以及經第29/2011號行政命令修改之第123/2009號行政命令

第五款的規定，作出本批示。

一、將作出下列行為的權限轉授予文化產業基金行政管理

委員會：

（一）批准收回因病缺勤而喪失的在職薪俸；

（二）就因個人理由或工作需要而累積年假作出決定。

二、文化產業基金行政管理委員會得決議將上款所指權限轉

授予其主席，而有關決議須公佈於《澳門特別行政區公報》。

三、對行使現轉授權限而作出的行為，得提起必要訴願。

四、追認文化產業基金行政管理委員會自二零一三年十一月

七日起在本轉授權範圍內所作出的一切行為。

五、在不妨礙上款規定下，本批示自公佈日起生效。

二零一三年十二月十七日

社會文化司司長 張裕

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 302/2013

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da Or-
dem Executiva n.º 123/2009, com a redacção dada pela Ordem 
Executiva n.º 29/2011, o Secretário para os Assuntos Sociais e 
Cultura manda:

São subdelegados no presidente do Instituto Cultural, Ung 
Vai Meng, ou no seu substituto legal, todos os poderes neces-
sários para representar a Região Administrativa Especial de 
Macau, como outorgante, no contrato de prestação de serviços 
de manutenção do sistema de ar condicionado no edifício do 
Instituto Cultural, durante o período de 1 de Janeiro de 2014 a 
31 de Dezembro de 2014, a celebrar com a sociedade «Empresa 
de Engenharia Consolidated, Limitada».

12 de Dezembro de 2013.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Cheong U.

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 303/2013

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 1 do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 6/1999, conjugados com o n.º 5 da Ordem Execu-
tiva n.º 123/2009, alterada pela Ordem Executiva n.º 29/2011, o 
Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. É subdelegada no Conselho de Administração do Fundo 
das Indústrias Culturais a competência para a prática dos se-
guintes actos:

1) Autorizar a recuperação do vencimento de exercício perdido 
por motivo de doença;

2) Decidir sobre a acumulação de férias, por motivos pessoais 
ou por conveniência de serviço.

2. Por deliberação a publicar no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau, o Conselho de Adminis-
tração do Fundo das Indústrias Culturais poderá subdelegar 
no seu presidente a competência referida no número anterior.

3. Dos actos praticados no uso da competência ora subdelegada 
cabe recurso hierárquico necessário.

4. São ratificados todos os actos praticados pelo Conselho de 
Administração do Fundo das Indústrias Culturais, no âmbito 
das competências ora subdelegadas, desde 7 de Novembro de 
2013.

5. Sem prejuízo do acima disposto, o presente despacho produz 
efeitos desde a data da sua publicação.

17 de Dezembro de 2013.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Cheong U.
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